
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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ATOS DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 068 DE 22 DE ABRIL DE 2022. 

 

REGULAMENTA DA LEI MUNICIPAL Nº. 

535 DE 11 DE ABRIL DE 2022, QUE 

INSTITUIU O PROGRAMA DE GERAÇÃO 

DE EMPREGO E RENDA (PGEM) DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei nº 535, de 11 de abril 

de 2022, que criou, no âmbito do município de São José de 

Espinharas, Estado da Paraíba, o PROGRAMA DE 

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA (PGEM). 

Art. 2º. O Poder Executivo passa a custear o importe de R$ 

3.000,00 (três mil reais), referente as despesas de água e 

energia elétrica, bem como conceder pelo prazo de 20 (vinte) 

anos, para funcionamento de empresa voltada para fabricação 

de bonés, bem como a cessão do prédio público. 
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Parágrafo único. Para fins de adesão, e consecutivamente 

benefício dos subsídios descritos no caput do art. 2º, a 

empresa concessionária deverá apresentar termo de 

intenções, e consecutivamente termo de compromisso 

contendo o seguinte: 

I – Funcionamento das instalações dentro da circunscrição do 

município; 

II – Contratação de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) empregados 

diretos, que residam ou possuam domicílio no município de 

São José de Espinharas há pelo menos 01 (um) ano 

ininterrupto a contar da contratação, respeitando as 

contratações mínima de pessoas portadoras de necessidades 

especiais no percentual de 5% do total de empregados 

contratados; 

III - Contratação do percentual de 30% (trinta por cento) de 

mulheres como empregadas; 

IV - Contratação dos empregados descritos no inciso I, 

diretamente pela CENTRAL DE CURRÍCULOS, órgão 

descrito no art. 4º desta Lei. 

IV - Estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas; 

V - Não possuir condenação criminal ou por improbidade, com 

sentença transitada em julgado, nos últimos 05 (cinco) anos; 

Art. 3º. As demais regras ficam adstritas ao que estabelece a 

Lei Municipal nº. 535, de 11 de abril de 2022. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando às disposições em contrário. 

Registre-se. 

Publique-se. 

Dê-se ampla publicidade no âmbito do Município. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São José 

de Espinharas, Estado da Paraíba, 22 de abril de 2022. 

 


